LEI Nº. 2.432/2019, DE 21 DE AGOSTO DE 2019
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER NO VALOR DE ATÉ R$ 787.500,00 (SETECENTOS E OITENTA E SETE MIL E QUINHENTOS REAIS).
OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:



Art. 1º Autoriza abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento do Município de Schroeder, para exercício 2019, no valor de até R$ 787.500,00 (setecentos e oitenta e sete mil e quinhentos reais), como segue:

	08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E GESTÃO AMBIENTAL

	01 – DIRETORIA DE SANEAMENTO

	17.512.0009.1.025 – Ampliação da Rede Adutora de Água Tratada 

	4.4.90.51.00.00
	00.01.0224
	Obras e Instalações
	500.000,00


	08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E GESTÃO AMBIENTAL

	01 – DIRETORIA DE SANEAMENTO

	17.512.0009.2.043 – Manutenção do Fundo de Saneamento Básico 

	3.3.90.39.00.00
	00.01.0224
	Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
	287.500,00


Art. 2º Para atendimento da Suplementação de que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes dos cancelamentos parciais e ou totais das dotações do orçamento vigente, como segue:

	08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E GESTÃO AMBIENTAL

	01 – DIRETORIA DE SANEAMENTO

	17.512.0009.1.026 – Ampliação da Estação de Tratamento de Água 

	4.4.90.51.00.00
	00.01.0224
	Obras e Instalações
	300.000,00


	08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E GESTÃO AMBIENTAL

	01 – DIRETORIA DE SANEAMENTO

	17.512.0009.1.027 – Aquisição de Máquinas, Equipamentos e Material Permanente 

	4.4.90.52.00.00
	00.01.0224
	Equipamento e Material Permanente
	167.500,00


	08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E GESTÃO AMBIENTAL

	01 – DIRETORIA DE SANEAMENTO

	17.512.0009.1.047 – Projeto para implantação do tratamento de esgoto na área urbana do município 

	3.3.90.39.00.00
	00.01.0224
	Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
	320.000,00



Art. 3º O Executivo está autorizado, nos termos do art. 9º da Lei Municipal nº 2.393/2018 – LOA, a abrir créditos adicionais, aos elementos criados por esta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder, 21 de agosto de 2019.

OSVALDO JURCK

   Prefeito Municipal
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